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DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União crédito suple-
mentar no valor de R$ 4.000.000,00, em favor do Ministério da Justiça, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, inciso I, alínea "b", da Lei no- 10.407,
de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da
meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, em
face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, que condiciona a execução das
despesas objeto dos créditos suplementares e especiais abertos aos limites nele estabelecidos;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de
10 de janeiro de 2002) crédito suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para
atender às programações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação parcial
da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
GUILHERME GOMES DIAS
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ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30107 - DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 740.000

AT I V I D A D E S 

06 122 0750 2001 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPOR-
TES

125.000

06 122 0750 2001 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANS-
PORTES - NACIONAL

125.000

F 3 P 90 0 100 125.000

06 122 0750 2002 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS

515.000

06 122 0750 2002 0001 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS - NACIONAL

515.000

F 3 P 90 0 100 515.000

06 126 0750 2003 ACOES DE INFORMATICA 100.000

06 126 0750 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 100.000

F 4 P 90 0 100 100.000

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 1.260.000

AT I V I D A D E S 

04 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

870.000

04 301 0791 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

870.000

S 3 P 50 0 100 870.000

04 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

390.000

04 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

390.000

F 3 P 90 0 100 390.000

TOTAL - FISCAL 1.130.000

TOTAL - SEGURIDADE 870.000

TOTAL - GERAL 2.000.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30202 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0150 ETNODESENVOLVIMENTO DAS SOCIEDADES INDIGENAS 362.000

P R O J E TO S 

14 423 0150 1725 CONSTRUCAO DE POSTOS INDIGENAS 150.000

14 423 0150 1725 0001 CONSTRUCAO DE POSTOS INDIGENAS -
NACIONAL

150.000

F 3 P 90 0 100 150.000

AT I V I D A D E S 

14 423 0150 2713 FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS NAS COMU-
NIDADES INDIGENAS

155.000

14 423 0150 2713 0001 FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS NAS CO-
MUNIDADES INDIGENAS - NACIONAL

155.000

F 3 P 90 0 100 155.000

14 423 0150 6059 ASSISTENCIA A ESTUDANTES INDIGENAS FO-
RA DE SUAS ALDEIAS

57.000

14 423 0150 6059 0001 ASSISTENCIA A ESTUDANTES INDIGENAS
FORA DE SUAS ALDEIAS - NACIONAL

57.000

F 3 P 90 0 100 57.000

0151 TERRITORIO E CULTURA INDIGENAS 625.000

AT I V I D A D E S 

14 423 0151 4390 REGULARIZACAO FUNDIARIA DE TERRAS
INDIGENAS

625.000

14 423 0151 4390 0001 REGULARIZACAO FUNDIARIA DE TERRAS
INDIGENAS - NACIONAL

625.000

F 3 P 90 0 100 625.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.013.000

AT I V I D A D E S 

14 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

466.000

14 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

466.000

F 3 P 90 0 100 466.000

14 122 0750 2002 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS

547.000

14 122 0750 2002 0001 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS - NACIONAL

547.000

F 3 P 90 0 100 547.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000
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DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União crédito suple-
mentar no valor de R$ 4.000.000,00, em favor do Ministério da Justiça, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, inciso I, alínea "b", da Lei no- 10.407,
de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da
meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, em
face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, que condiciona a execução das
despesas objeto dos créditos suplementares e especiais abertos aos limites nele estabelecidos;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de
10 de janeiro de 2002) crédito suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para
atender às programações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação parcial
da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
GUILHERME GOMES DIAS
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ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30107 - DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 740.000

AT I V I D A D E S 

06 122 0750 2001 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPOR-
TES

125.000

06 122 0750 2001 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANS-
PORTES - NACIONAL

125.000

F 3 P 90 0 100 125.000

06 122 0750 2002 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS

515.000

06 122 0750 2002 0001 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS - NACIONAL

515.000

F 3 P 90 0 100 515.000

06 126 0750 2003 ACOES DE INFORMATICA 100.000

06 126 0750 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 100.000

F 4 P 90 0 100 100.000

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 1.260.000

AT I V I D A D E S 

04 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

870.000

04 301 0791 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

870.000

S 3 P 50 0 100 870.000

04 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

390.000

04 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

390.000

F 3 P 90 0 100 390.000

TOTAL - FISCAL 1.130.000

TOTAL - SEGURIDADE 870.000

TOTAL - GERAL 2.000.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30202 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0150 ETNODESENVOLVIMENTO DAS SOCIEDADES INDIGENAS 362.000

P R O J E TO S 

14 423 0150 1725 CONSTRUCAO DE POSTOS INDIGENAS 150.000

14 423 0150 1725 0001 CONSTRUCAO DE POSTOS INDIGENAS -
NACIONAL

150.000

F 3 P 90 0 100 150.000

AT I V I D A D E S 

14 423 0150 2713 FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS NAS COMU-
NIDADES INDIGENAS

155.000

14 423 0150 2713 0001 FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS NAS CO-
MUNIDADES INDIGENAS - NACIONAL

155.000

F 3 P 90 0 100 155.000

14 423 0150 6059 ASSISTENCIA A ESTUDANTES INDIGENAS FO-
RA DE SUAS ALDEIAS

57.000

14 423 0150 6059 0001 ASSISTENCIA A ESTUDANTES INDIGENAS
FORA DE SUAS ALDEIAS - NACIONAL

57.000

F 3 P 90 0 100 57.000

0151 TERRITORIO E CULTURA INDIGENAS 625.000

AT I V I D A D E S 

14 423 0151 4390 REGULARIZACAO FUNDIARIA DE TERRAS
INDIGENAS

625.000

14 423 0151 4390 0001 REGULARIZACAO FUNDIARIA DE TERRAS
INDIGENAS - NACIONAL

625.000

F 3 P 90 0 100 625.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.013.000

AT I V I D A D E S 

14 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

466.000

14 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

466.000

F 3 P 90 0 100 466.000

14 122 0750 2002 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS

547.000

14 122 0750 2002 0001 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS - NACIONAL

547.000

F 3 P 90 0 100 547.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000
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ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 4.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 4.000.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 4.000.000

F 9 F 99 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 4.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.000.000

<!ID360530-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto no art. 84, inciso XXI, da
Constituição e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito da Defesa, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar, no grau de Grande Oficial, o Doutor ANTONIO ERMÍRIO DE MORAES.

Brasília, 19 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Magela da Cruz Quintao

<!ID360531-0>

MINISTÉRIO DA SAÚDE

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3o- do Decreto no- 66.988, de 31 de julho de 1970, resolve

CONCEDER

a Medalha de Mérito Oswaldo Cruz, na categoria bronze, a BENEDITO NICOTERO FILHO.

Brasília, 19 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Barjas Negri

Presidência da República
.
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 1.136, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de cópia do Decreto de 16 de dezembro de 2002, que
“Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e Em-
prego, crédito suplementar no valor global de R$ 427.623.568,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

No- 1.137, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de cópia do Decreto de 16 de dezembro de 2002, que
“Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor
global de R$ 24.568.341,00, em favor da Justiça Federal, da Justiça
do Trabalho, do Ministério da Educação e do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, para reforço de dotações consig-
nadas na Lei Orçamentária vigente”.

No- 1.138, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de cópia do Decreto de 16 de dezembro 2002, que “Abre aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Mi-
nistério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 20.634.588,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

No- 1.139, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de cópia do Decreto de 17 de dezembro 2002, que
“Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em
favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Trans-
ferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 15.610.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente”.

No- 1.140, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de cópia do Decreto de 17 de dezembro de 2002, que
“Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da
Integração Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 658.077,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

No- 1.141, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de cópia do Decreto de 17 de dezembro de 2002, que “Abre ao
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 16.800.000,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

No- 1.142, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de cópia do Decreto de 17 de dezembro de 2002, que
“Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor de
R$ 1.269.806.866,00, em favor de Encargos Financeiros da União,
para reforço de dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente”.

No- 1.143, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional de cópia do Decreto de 17 de dezembro 2002, que “Abre aos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social da União crédito suplementar no valor
global de R$ 14.560.000,00, em favor da Justiça do Trabalho, da Presidência
da República, do Ministério da Ciência e Tecnologia e do Ministério da De-
fesa, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

No- 1.144, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de cópia do Decreto de 18 de dezembro de 2002, que
“Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da
Integração Nacional, crédito suplementar no valor de R$
61.662.387,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente”.

No- 1.145, de 19 de dezembro de 2002.Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei no- 10.606, de 19 de dezembro de 2002.

No- 1.146, de 19 de dezembro de 2002.Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei no- 10.607, de 19 de dezembro de 2002.

No- 1.147, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional do texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a
proibição de fabricação, instalação, operação e importação de má-
quinas automáticas destinadas à venda de cigarros, cigarrilhas, cha-
rutos e qualquer outro produto derivado do tabaco, fumígeno ou não
e dá outras providências”.

No- 1.148, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento do Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Altera dispositivos da Lei no- 5.869,
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, relativos à ante-
cipação dos efeitos de tutela e aos pedidos de liminar em ação cautelar”.

No- 1.149, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento do Con-
gresso Nacional do texto do projeto de lei que “Altera dispositivos da
Medida Provisória no- 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que dispõe
sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e
funções comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências”.

No- 1.150, de 19 de dezembro de 2002. Encaminhamento do Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a criação de
Plano de Cargos e Salários Específico na Área Médico-Pericial do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, e dá outras providências”.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
<!ID358013-0>

PORTARIA No- 805, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4o- da Lei Complementar no- 73, de 10
de fevereiro de 1993, e o art. 14 e seu parágrafo único da Lei no-

10.480, de 2 de julho de 2002, e considerando a previsão do § 4o- do
art. 10, desta mesma Lei, resolve:

Art. 1o- Fica instalada a Procuradoria Federal no Estado da
Bahia, com sede na cidade de Salvador e competência para, a partir
de 23 de dezembro de 2002, em conjunto com a Procuradoria da
União, exercer a representação judicial em 1a- e 2a- instâncias, naquele
Estado, das autarquias e fundações públicas federais relacionadas no
Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. No prazo de 180 dias, a contar da pu-
blicação desta Portaria, a Procuradoria Federal no Estado da Bahia
assumirá a competência exclusiva da representação judicial das en-
tidades acima referidas.

Art. 2o- Cabe ao Procurador-Geral Federal editar e praticar os
demais atos necessários à instalação e funcionamento da Procuradoria
Federal no Estado da Bahia.

Art. 3o- Fica designado o Procurador Federal LUCIO FLA-
VIO CAMARGO BASTOS, matrícula SIAPE no- 007205902, para
responder pela Procuradoria Federal no Estado da Bahia.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

ANEXO

1. DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA A SE-
CA - DNOCS

2. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA
BAHIA

3. ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE CATU
4. ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SENHOR DO BONFIM
5. ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SANTA INÊS
6. INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO - EMBRATUR
7. FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E

ESTATÍSTICA - IBGE
8. FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
9. FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE - FUNASA
10. FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ
<!ID358014-0>

PORTARIA No- 806, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4o- da Lei Complementar no- 73, de 10
de fevereiro de 1993, e o art. 14 e seu parágrafo único da Lei no-

10.480, de 2 de julho de 2002, e considerando a previsão do § 4o- do
art. 10, desta mesma Lei, resolve:

Art. 1o- Fica instalada a Procuradoria Federal no Estado do
Ceará, com sede na cidade de Fortaleza e competência para, a partir
de 23 de dezembro de 2002, em conjunto com a Procuradoria da
União, exercer a representação judicial em 1a- e 2a- instâncias, naquele
Estado, das autarquias e fundações públicas federais relacionadas no
Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. No prazo de 180 dias, a contar da pu-
blicação desta Portaria, a Procuradoria Federal no Estado do Ceará
assumirá a competência exclusiva da representação judicial das en-
tidades acima referidas.




